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PORTARIA CIM POLO SUL Nº 57 - P, DE 07 DE JULHO DE 2025. 
 

Institui Comissão Especial para Análise de Amostras do 
Pregão nº 0006/2025 realizado pelo CIM POLO SUL 
para atender aos Entes Consorciados, CIM POLO SUL, 
SAMU 192 e Saúde Fácil e, dá outras providências. 

 

O Presidente do CIM POLO SUL/ES, no uso de suas atribuições, com poderes que lhe confere o 
Estatuto Social e o Contrato de Consórcio Público, 

 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica instituída, no âmbito do Consórcio, a comissão responsável pela análise da Prova de 

Conceito do Pregão nº 006/2025 realizado pelo CIM POLO SUL para atendimento ao CIM POLO SUL, 

seus Projetos e, municípios consorciados. 

 Art. 2º - Ficam designados para compor a comissão os membros abaixo relacionados:  

Membros (as): 

- Alan Rodrigues Gonçalves – Gerente Financeiro do CIM POLO SUL 

- Juliana de Paula  - Gerente de Projeto Saúde Fácil 

- Jéssica Pedrazzi Nascimento Seixas – Coordenadora Financeira SAMU 192 

- Empresa WILLIAN MENDONÇA DA SILVA – Contrato nº. 005/2025 

Art. 3º - Ficam outorgados poderes à comissão para análise da Prova de Conceito do Pregão nº 

006/2025, cujo objeto registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de locação de impressora multifuncional, com reprodução de 

cópias de documentos e digitalização e fornecimento de assistência técnica para manutenção 

corretiva e preventiva, incluindo, substituição de peças, insumos, suprimentos e materiais de 

consumo (tonner, cilindro, entre outros) – exceto papel, para atender aos Entes Consorciados, CIM 

POLO SUL e SAMU 192 e Saúde Fácil, a fim de se atestar sua conformidade com as especificações 

exigidas no termo de referência, constante do edital de licitação. Deverá ser emitido um laudo, 

assinado pela comissão aprovando ou não a referida  análise. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Mimoso do Sul/ES, 07 de Julho de 2025. 

Gedson Brandão Paulino 
Presidente do CIM POLO SUL 
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